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RESOLVEM~s Membros da Terceira Câmara do Terceiro

(~on~~eH~C.1 de Cont l~j,l~lh'?S, ,p,~r ,unanim i d~d:= dt? votos, em conv~'?rt~r o
JulgamE'nto do reC',frso em dllJ,gêncJ.a ao INf, na forma do relatórlCl e
votCl qUE~ p':l.s":5al,/f~:lntt?gr<:l,T' Cl pre~:;ente julgadCl.
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Ciquine - Companhia de Industrias Químicas do Nor-

deste foi autuada em ato de revis~o aduaneira por ter o au-
ditor ri:?vi=-;orconstatado que "a mesma T'eccllheuImposto de
Importa~~o a menor, uma vez que importou a mercadoria CON-
JUNTO DE MULTITERMOPARES cuja classifica~~o na NBM/SH é
9026.20.9900 usando a aliquota de 30% (trinta por cento)
quando de acordo com a Resolu~~o CPA n. 00-1541/88 essa alí-
quota a partir de 01.01.89 passou a ser 45% <quarenta e
cinco por cento).

Foram exigidos, além da diferen~a de imposto, ju-
ros de mora e multa de mora do art. 530 do R.A.

Impugnado o feito a empresa alega que a mercadoria
importada classificada no CÓdigo 9026.20.9900 define-se como
conjunto de MULTITERMOPARES MTX-GYI, COM PRINCIPIO DE FUN-
CIONAMENTO TERMOELETRICO, procedente da Alemanha Ocidental,
signatária do GATT. Diz, ainda, que, nominalmente, o produto
f.:~stáespec if iCEI.docomo "TERt10PAR TERr'1DELE::~TRICO",E?nquadT'ado
no te:-:toda posi~~o da tar'ifa automat;izada: "0UTFUJS INS1TUJ-'
MENTOS MEDIDA CONTROLE DA PRESSAO". E conclui que, na reali-
dade, recolher imposto a maior, porque de acordo com o DEC.
83.070/79 GATT, os instrumentos e aparelhos para medida ou
controle da press~o elétricos: termopar termoelétrico é de
15%. Apresenta DCI revisando a corrigir o erro.

O auto de infra~~o foi mantido integralmente. Fun-
damentou-se, a autoridade julgadora no Parecer da SASIT que
integra a decis~o e que, entre outros argumentos, considera
que n~o procede o entendimento da empresa no sentido de es-
tar a mercadoria enquadrada no EX - Outros Instrumentos e
Aparelhos para Medida ou Controle da Press~o, Eletricos
estabelecido pelo GATT atráves da Decreto 83070 (DOU
24.01.7ltl.

Tempestivamente, a empresa recorre a este colegia-
de:> •

Alega, em síntese, que o instrumento de que se
trata tem como principio de funcionamento baseado na tran-
ferência de impulso elétrico, dessa maneira n~o restando dú-
vida quanto ao enquadramento no Acordo GATT - DEC.83.070/79.

Anexa Registro de inspe~~o fornecido pela Divis~o
de Pesquisa e Controle DIPEC do Departamento de Produ~~o de
Empresa e requer provimento do recurso.

DE? acordo com o Reqistro de InspE?Gj:à"oal"""t€"~:-:ada,"O
referido equipamento tem por objetivo indicar a temperatura
simultânea em diversos pontos de uma instala~~o e no caso,
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em 26 pontos distintos ao longo do reator piloto utilizado
para pequisa. O principio de funcionamento está baseado na
transferência de um impulso elétrico - eletrOnico captado
por um senso r termoelétrico e transferido para um sistema
transdutor (indicador que registra as informa~~es)

Pede a refórma da decis~o.

E o r'elatório.~
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Discute-se apenas a aliquota do imposto de impor-
ta~~o que deveria insidir sobre a mercadoria importada pela
Recorrente (conjunto de Multitermopares MTX-GYI, com princi-
pio de funcionamento termoelétrico), submetida a despacho
pela DI 0030, registrada em 06.01.89, cuja classifica~~o,
no código 9026.20.9900, proposta pela importadora é acatada
pela fiscalizaç~o.

A empresa recolheu o imposto à aliquota de 30% e
está sendo compelida a recolher diferen~a de tributo, multa
p juros de mora, uma vez que a aliquota vigorante entre
01.01.89 e 24.09.89, segundo a Resolu~~o CPA n. 00.1541/88
foi ch? 'l~j%.

Como matéria de defesa a Recorrente apenas invoca
a tarifa de 15% estabelecida pelo Decreto n. 83.070/79 para
"im,trumentos par'a medida ou controle de prE~s~:;~Oelétr':i.cas;"
da posi~~o 9026.20.9900, procedentes de países membros do
GATT; uma vez que importou da República Ocidental da Alema-
nha .•

o autuante manifestou-se pela manuten~~o da exi-
gência, entendendo que a importa~'o de que se trata n~o está
abrangida pela tarifa negociada porque, segundo afirma, ter-
moelétricos e elétricos n~o s~o sinOnimos e, para serem tri-
butados à aliquota de 15%, os instrumentos têm que ser elé-
tricos.

A autoridade monetária manteve a exigência.
O deslinde da quest'o tornou-se, assim, dependente

de defini~ôes técnicas.
Voto, pois, pela convers'o do julgamento em dili-

gência, por intermédio da Reparti~~o de origem, para que se-
ja indàgado ao In~5tituto Nacional de Ter-'mologiase "Conjunto
de Multitermopares, com principio de funcionamento termoelé-
trico" caract~~riza.'..s('o'?como ":i.n~,tr'umentopara medida ou.con-
tr'ole dE! press~tl, elétrictl".

Sala das Sessôes, 27 de outu.bro de 1994.
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SANDRA MARIA FARONI - RELATORA
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